
Nota Técnica n° 13 da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade 
de Água instituída pelo Comitê Interfederativo – Termo de Transação e 

Ajustamento de Conduta 
 

Vitória, 15 de Setembro de 2017 

 

Assunto: Atendimento à Deliberação 76 – Retificada  
Análise do Estudo ‘Investigação de Qualidade da Água, Coloides e 
Sedimentos do Dique S3, Dique S4 e rio do Carmo’, de Agosto de 2017. 
 

1. Antecedentes 
 

A Deliberação n.° 33 do Comitê Interfederativo, de 24 de novembro de 2016,  

determinou, no seu item 1, à Fundação Renova:  

“1. Promover a caracterização da composição da fração coloide e do 
sobrenadante observado nas águas da bacia do rio Doce após o evento, 
bem como repassar essa informação aos responsáveis pela operação dos 
sistemas de abastecimento de água para consumo humano, aos órgãos 
gestores de recursos hídricos e órgãos ambientais com atuação na bacia 
do rio Doce. Os estudos para caracterização da fração coloide e do 
sobrenadante deverão ser realizados o mais breve possível, com as 
coletas realizadas na semana de 12 a 16 de dezembro de 2016, seguindo 
as orientações dos órgãos ambientais federal e estaduais e seus 
resultados apresentados em até 45 dias após a coleta.” 

 

A primeira campanha de campo para as coletas supracitadas, realizada no 

período de 12 a 16 de dezembro de 2016, não teve o êxito esperado, devido aos 

problemas apresentados no Relatório Técnico N.°01 – Conjunto IBAMA/IEMA-

ES, de 10 de Fevereiro de 2017. Assim, uma segunda campanha foi agendada 

e realizada entre os dias 19 a 22 de fevereiro de 2017. 

 

Em 22 de Maio de 2017, a Fundação Renova encaminhou ao CIF e à CT SHQA 

o Ofício SEQ2995-01/2017-GJU, justificando a não entrega dos resultados 

laboratoriais referentes à solicitação do item 1, da Deliberação n°33. Após 

analise do referido ofício, técnicos do IBAMA e do IEMA-ES elaboraram o 

Relatório Técnico N.°03 – Conjunto IBAMA/IEMA-ES, que subsidiou a 

Deliberação n° 76 do CIF de 27 de junho de 2017 – Retificada. 

 

Na referida Deliberação, foi rejeitada a justificativa da Renova quanto ao atraso 

na entrega dos resultados laboratoriais (item 1), bem como notificada a 

Fundação por tal atraso (item 2). Também foi requerido que a Fundação Renova 



procedesse a análise imediata das amostras do material coletado nas 

campanhas de dezembro/16 e fevereiro/17, devendo apresentar os devidos 

relatórios em 45 dias (item 3), bem como os documentos comprobatórios do 

encaminhamento destas amostras para análise em laboratório em 15 dias para 

a CT SHQA (item 4). Foi também estabelecido, na Deliberação nº 76, que a 

Fundação Renova procedesse nova coleta do material inconsolidado no período 

seco (item 5). 

 

Em atendimento ao item 4 da Deliberação n°76 do CIF, a Fundação Renova 

protocolou o Ofício SEQ2995-02/2017/GJU, em 11 de julho de 2017.  

 

Em 10 e 21 de agosto de 2017, foram protocolados, respectivamente, os Ofícios 

SEQ2995-03/2017/GJU e SEQ2995-04/2017/GJU, que tratam da entrega do 

Estudo “Investigação de Qualidade da Água, Coloides e Sedimentos do 
Dique S3, Dique S4 e rio do Carmo” e das planilhas editáveis deste estudo, 

respectivamente, com a devida assinatura de responsabilidade técnica, em 

cumprimento ao item 3 da Deliberação n° 76. 

 

Em 29 de Agosto de 2017, foi protocolado o Ofício SEQ2995-05/2017/GJU, no 

qual a Fundação Renova solicitou “dispensa de nova coleta do material 

inconsolidado (colóide) no período de seca de 2017”, determinada no item 5 da 

Deliberação n° 76 do CIF, justificando a não necessidade de repetir o esforço 

amostral com base nas conclusões resultantes do estudo entregue em 10 de 

agosto por meio do Ofício SEQ2995-03/2017/GJU. 

 

Observado que o referido estudo e seus respectivos anexos totalizavam 1968 

páginas e que a resposta ao Ofício SEQ2995-05/2017/GJU deveria ser rápida 

(uma vez que o período seco está próximo do seu fim), foi convocada reunião 

pela CT-SHQA, em Brasília, na sede da ANA, nos dias 05 e 06 de setembro de 

2017, para que os técnicos do IBAMA e do IEMA-ES envolvidos pudessem 

esclarecer eventuais dúvidas referentes ao estudo e analisar, tecnicamente, a 

pertinência da solicitação da Fundação Renova.  

 

No dia 05 de setembro, a reunião contou com a presença da Fundação Renova 

e dos consultores responsáveis pelo estudo. Os dados foram apresentados, e 

dúvidas referentes à análise sanadas, subsidiando assim os encaminhamentos 



dos técnicos quanto aos ajustes necessários ao documento apresentado e 

também em relação à necessidade de coleta no período seco.  

 

Em 06 de setembro de 2017, foi elaborado o Relatório Técnico N.°04 – Conjunto 

IBAMA/IEMA-ES (Anexo I), para subsidiar esta CT SHQA, na análise do 

cumprimento da Deliberação n° 76 – Retificada, pelas seguintes representantes 

dos órgãos ambientais competentes: pelo IBAMA/Sede: Cristiane de Oliveira, 

pelo IBAMA/DILIC/CGPEG: Ana Paula Fernandes e pelo IEMA/ES: Emília Brito. 

 

2. Encaminhamentos 
 

De acordo com as discussões sobre o tema na 15ª Reunião Ordinária da CT 

SHQA e acolhida a análise apresentada no Relatório Técnico N°04 – Conjunto 

IBAMA/IEMA-ES são sugeridos os seguintes encaminhamentos no que se refere 

ao atendimento à Deliberação nº 76 - Retificada do CIF: 

 

1. Recomendar ao CIF que seja dado como cumprido o atendimento ao item 

4 da Deliberação n° 76, uma vez que os documentos solicitados foram 

encaminhados por meio do ofício SEQ2995-02/2017/GJU, em 11 de julho 

de 2017, dentro do prazo estabelecido; 

2. Com relação ao atendimento ao item 3, considera-se o mesmo atendido 

parcialmente, pois, em que pese a realização das análises das amostras 

coletadas, o estudo “Investigação de Qualidade da Água, Coloides e 
Sedimentos do Dique S3, Dique S4 e rio do Carmo” entregue pela 

Renova necessita dos ajustes descritos no Relatório Técnico N.°04 – 

Conjunto IBAMA/IEMA-ES, os quais deverão ser incorporados ao estudo 

e reapresentado ao CIF e à CT-SHQA em 90 dias para nova análise. 

3. Com relação ao atendimento ao item 5 da Deliberação nº 76 - Retificada, 

e em resposta ao Ofício SEQ2995-05/2017/GJU, protocolado pela 

Fundação Renova em 29 de agosto de 2017, esta Câmara Técnica 

recomenda ao CIF que dispense a solicitante de repetição de todo o 
esforço amostral, ficando a obrigação de repetição amostral e análise 

laboratorial restritas às amostras de material inconsolidado e 
sedimentos que constam no item 7.5 do referido estudo. A campanha 

amostral em questão deverá ser realizada até meados de outubro, 

devendo ser informado ao CIF, com antecedência de 15 dias, o período 

previsto para sua realização. 



4. Recomendar ao CIF a manutenção da Notificação nº 2/2017DCI/GABIN – 

IBAMA (Anexo II), relativa ao item 2 da Deliberação n° 76 – Retificada, 

até que sejam superadas todas as pendências registradas na presente 

Nota. 

 

Sugere-se o prazo de 90 dias para a entrega do estudo com as todas as 

alterações e complementações supracitadas, acrescido do resultado da nova 

campanha a ser realizada em outubro. 

 

Submete-se ao CIF, para apreciação, minuta de Deliberação anexa a esta Nota 

(Anexo III). 
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Anexo II 

 

  



Anexo III 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

Deliberação nº XXXXX, de 26 de setembro de 2017 
 

Declara o cumprimento do item 4 e 
cumprimento parcial do item 3 da 
Deliberação n° 76 – Retificada, de 27 de 
junho de 2017 pela Fundação Renova e dá 
outras providências. 

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TTAC, entre União, estados de Minas Gerais, Espírito Santo e as empresas Samarco 
Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil LTDA.; e 
 
Considerando o definido na Cláusula 171 do TTAC, as Deliberações do CIF nº 33 e 
nº 76 - Retificada, o Relatório Técnico nº 04 - Conjunto IBAMA/IEMA-ES, de 
06/09/2017, a Nota Técnica nº 13 da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e 
Qualidade da Água – CT-SHQA, e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ 
INTERFEDERATIVO delibera: 

 

Deliberação do CIF: 
 

1) Considera-se que a Fundação Renova atendeu ao estabelecido no item 4 
da Deliberação nº 76 - Retificada. 

 
2) Considera-se que a Fundação Renova atendeu parcialmente ao estabelecido 

no item 3 da Deliberação n° 76 – Retificada, devendo incorporar 
integralmente as recomendações da CT-SHQA exaradas na Nota Técnica nº 
13, anexa, no que se refere ao estudo “Investigação de Qualidade da Água, 
Coloides e Sedimentos do Dique S3, Dique S4 e rio do Carmo”. 

 
3) A Fundação Renova deverá atender ao requerido no item 5 da Deliberação nº 

76 - Retificada, ficando, no entanto, dispensada da repetição de todo o esforço 
amostral realizado no período chuvoso, restringindo-se à obrigação de 
repetição amostral e análise laboratorial para as amostras de material 
inconsolidado e sedimentos que constam no item 7.5 do estudo “Investigação 
de Qualidade da Água, Coloides e Sedimentos do Dique S3, Dique S4 e rio do 
Carmo”. 
3.1) A campanha amostral em questão deverá ser realizada até meados de 

outubro, devendo ser informado ao CIF, com antecedência de 15 dias, o 
período previsto para sua realização. 

 
4) Estabelece-se o prazo de 90 dias para a entrega de novo estudo com as todas 

as recomendações constantes da Nota Técnica nº 13 da CT-SHQA 
incorporadas, acrescido do resultado da nova campanha a ser realizada em 
outubro. 
 
 
 



 
5) Fica mantida a Notificação nº 2/2017-DCI/GABIN, até o total cumprimento 

da Deliberação n° 76 – Retificada e da Deliberação n° 33, item 1. 
 

Brasília, 26 de setembro de 2017. 
 

 

Suely Mara Vaz Guimarães Araújo 

Presidente do  COMITÊ  INTERFEDERA TIVO 
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